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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2422 

de 1º de julho de 2008


EFETUA ALTERAÇÕES NOS ANEXOS I-4, I-5, I-6, I-10 E I-38, DA LEI MUNICIPAL Nº 2158, DE 23 DE MAIO DE 2006 
GILNEI JOSÉ NAZARETH DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mostardas, em exercício,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
L E I :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar alterações nas atribuições dos anexos I-4, I-5, I-6, I-10 e I-38, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006.

Art. 2º - Os referidos anexos e suas alterações fazem parte integrante da presente lei.     

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    1º    de    julho   de    2008.          

GILNEI JOSÉ NAZARETH DE SOUZA
Prefeito Municipal em exercício
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

GRAZIELA DE MOURA TERRA                           

        Chefe de Gabinete                                         DINÁ GIOVANI SESSIM BORGES

                                                                          Secretária Municipal de Administração

                                                                                          LEIMAR NAZIR SIMÃO

                                                                                        Procurador Coordenador 
ANEXO I - 4

QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO
CATEGORIA: SERVIÇOS GERAIS
CARGO: OPERÁRIO
PADRÃO: I
SÍNTESE DOS DEVERES: Executar trabalhos braçais em geral.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e levar mercadorias, materiais de construção em geral e outros; fazer mudanças, proce​der a abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; auxiliar em serviços simples de jardinagem; cuidar das árvores frutíferas; varrer, escovar lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza de sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral, auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de limpeza e conservação de veículos e máquinas do parque rodoviário, operando caminhões de asseio público; auxiliar em serviços de abastecimento de veículos; aplicar inseticidas e fungicidas; cavar sepulturas e auxiliar em sepultamentos; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo do terreno, adubações, etc.); cuidar de currais, terrenos baldios, praças, cemitérios, canteiros e jardins; alimentar animais sob supervisão, proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e de oficinas; trabalhar em galerias e tanques de esgoto; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais;
b) Outras: sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município e ao trabalho desabrigado.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Alfabetizado;
b) Idade Mínima: 18 anos.

RECRUTAMENTO:

Concurso Público.

ANEXO I - 5

QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO

CATEGORIA: SERVIÇOS GERAIS

CARGO: SERVENTE GERAL

PADRÃO: I

SÍNTESE DOS DEVERES: Proceder serviço de limpe​za, de conservação, de arrumação, de remoção, de execução de tarefas auxiliares de reparo, de consertos e outras atividades gerais correlatas.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Fazer trabalhos de limpeza, conservação e arrumação geral no local de trabalho, carregar o material necessário a determinados serviços, cuidar do material utilizado, fazendo sua limpeza no final do serviço, auxiliar na construção de obras de marcenaria, pavimentação, atender ao telefone, quando necessário; transmitir recados; atender ao público; preparar café, chá e serví-los, executar outras tarefas afins às já citadas acima. 

(Emenda Supressiva - Poder Legislativo: Processo nº 06/2008) 
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais;
b) Outras: sujeito ao uso de uniformes fornecidos pelo município. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Alfabetizado;
b) Idade Mínima: 18 anos.

RECRUTAMENTO:

Concurso Público.
ANEXO I - 6

QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO

CATEGORIA: SERVIÇOS GERAIS

CARGO: SERVENTE/MERENDEIRA

PADRÃO: I

SÍNTESE DOS DEVERES: Realizar atividades rotineiras, envolvendo a execução de trabalhos auxiliares de limpeza em geral.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências e prédios públicos; limpar pisos vidros, lustres, móveis e instalações sanitárias, etc.; remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; fazer arrumação em locais de trabalho; proceder a remoção e conservação de móveis máquinas e materiais em geral; preparar café e servi-lo; prepa​rar e servir merenda escolar; fazer limpeza de pátios; atender ao público em geral; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 44 ho​ras semanais;
b) Outras: sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Alfabetizado;
b) Idade Mínima: 18 anos.

RECRUTAMENTO:

Concurso Público.

ANEXO l - 10

QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO

CATEGORIA: SERVIÇOS GERAIS

CARGO: ATENDENTE GERAL

PADRÃO: I

SÍNTESE DOS DEVERES: Executar atividades de orientação e cuidados a idosos e crianças.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Executar atividades diári​as de cuidados a idosos e crianças: auxiliar no que se refere a higiene pessoal acompanhá-las em passeios, visitas e ativida​des sociais; auxiliar na alimentação, servir refeições; observar a saúde e o bem estar das crianças e dos idosos, levando-os quando necessário para atendimento médico e ambulatorial, ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros, cientificando o superior da ocorrência; levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou dificuldades ocorridas conferir, receber e arrumar as roupas vindas da lavanderia; arrumar e trocar roupas de cama; atender ao telefone; atender ao público; executar outras tarefas afins.

(Emenda Supressiva - Poder Legislativo: Processo nº 06/2008) 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais;
b) Outras: sujeito ao uso de uniforme fornecido peIo município. O exercício de cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Alfabetizado;
b) Idade Mínima: 18 anos.

RECRUTAMENTO:

Concurso Público.

ANEXO I - 38

QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO

CATEGORIA: APOIO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

CARGO: MONITOR DE ESCOLA

PADRÃO: VI

SÍNTESE DOS DEVERES: Atividades de nível médio, envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o atendimento de crianças em estabelecimentos de ensino, visando à formação de bons hábitos e senso de responsabilidade; executar atividades de orientação e recreação infantil.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Incentivar nas crianças hábitos de higiene, de boas maneiras, educação informal e de saúde; despertar o senso de responsabilidade, guiando-as no cumprimento de seus deveres; atender crianças na sua higiene pessoal, nas atividades extra-classe e/ou em recreação; executar atividades diárias de recreação, de artes, entretenimento e rítmicas, sob a orientação de profissional da educação; auxiliar na alimentação, bem como observar o comportamentos dos alunos nestas ocasiões; servir refeiçoes e auxiliar as crianças menores a se alimentar; auxiliar as crianças a desenvolverem a coordenação motora, mediante exercícios e brincadeiras, conforme orientação do professor responsável; observar a saúde o bem-estar das crianças, comunicando ao professor qualquer alteração e ajudando, quando necessário, a levá-las ao atendimento médico e ambulatorial; ajudar a ministrar medicamentos, conforme prescrição médica e sob orientação; orientar os pais quanto à higiene infantil; comunicar ao professor e à direão da escola qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; ajudar o professor na apuração da freqüência diária e mensal das crianças; auxiliar na educação infantil; zelar pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; assistir à entrada e saída dos alunos; trabalhar nas secretarias de escolas; digitar relatórios; prover as salas de aula de material escolar indispensável; arrecadar e entregar na secretaria do estabelecimento livros, cadernos e outros objetos esquecidos pelos alunos; comunicar á autoridade competente os atos relacionados à quebra de disciplina ou qualquer anomalia verificada; receber e transmitir recados; executar outras tarefas semelhantes ou afins ao desenvolvimento do ensino.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 40 horas semanais.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Médio;
b) Idade mínima: 18 anos.

RECRUTAMENTO: 

Concurso Público. 

	PUBLICADA DE 1º/07/2008 A 15/07/2008
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
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